
                                                          INDICAÇÃO Nº. 0035/21 

Indica à Mesa Diretora que providências sejam tomadas pela Secretaria da Casa no 
sentido de que, assim que houver disponibilidade em novos loteamentos, seja 
denominada via ou espaço público com o nome de Yvone Lourdes Fávero da Silva. 

 

Proposição redigida por Junor Felix Melquíades 

Lida na Sessão de 15/02/2021     Despacho em 15/02/2021 

Secretaria - Providenciado em: _____/_____/_______          Ofício  nº ______/______ 

Márcia Cristiane Maturo - 1º Secretário     Tiago Cesar Elias Franciscati - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR à Mesa Diretora que providências 

sejam tomadas pela Secretaria da Casa no sentido de que, assim que houver 

disponibilidade em novos loteamentos, seja denominada via ou espaço público com o 

nome de Yvone Lourdes Fávero da Silva. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A saudosa munícipe Yvone Lourdes Fávero da Silva granjeou simpatia e vasto 

círculo de amizade mercê de sua conduta de cidadã íntegra e exemplar, pelo que 

considero de inteiro merecimento essa homenagem.  

 A senhora Yvone Lourdes Fávero da Silva foi moradora da nossa querida Guariba, 

onde constituiu sua família.  

 Foi casada por 48 anos com o senhor Nathalino Cândido da Silva, tendo os filhos 

Marlon Fávero da Silva, Ronaldo Fávero da Silva e Aparecida Fávero da Silva.  

 Foi mãe, esposa e avó amorosa e batalhadora, com uma moral ilibada, que de 

forma exemplar sempre lutou para o progresso da nossa cidade. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

Marcos Henrique Osti 
Marquinhos Osti (PSDB) - Autor 

 

 
 

 


